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Ref. Processo Administrativo nº 03020001/2025 

Interessado: Secretaria Municipal de Educação e Cultura 

 

TERMO DE REFERÊNCIA  

 

  DEFINIÇÃO DO OBJETO 

1.1. Constitui objeto deste documento a AQUISIÇÃO GRADATIVA DE GÊNEROS 

ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR E/OU EMPREENDEDOR 

FAMILIAR RURAL PARA MERENDA ESCOLAR DA REDE MUNICIPAL DE 

ENSINO, EM ATENDIMENTO AO PNAE, nos termos da tabela abaixo, conforme 

condições e exigências estabelecidas neste instrumento. 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QTD 

1 Abóbora ou jerimum, de primeira qualidade, com cheiro, 

aspecto e sabor próprios, tamanho uniforme, isenta de 

sujidades, parasitas, larvas e material terroso, sem danos 

físicos e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica. 

KG 500 

2 Abobrinha, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e 

sabor próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica. 

KG 100 

3 Banana, tipo Pacovan apresentação em pencas, de 

primeira qualidade, tamanho e coloração uniforme, com 

polpa firme e intacta, bem desenvolvida, sem danos físicos 

e mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

KG 5.000 

4 Batata doce, de primeira qualidade, bem desenvolvida, 

sem rama, tamanho e coloração uniformes, fresca, 

compacta e firme, sem lesões de origem, rachaduras e 

cortes, danos físicos e mecânicos oriundos de manuseio e 

transporte. Acondicionada em embalagem transparente 

atóxica. 

 

KG 

500 

5 Bebida láctea, sabor morango ou salada de frutas. 

Acondicionada em saco de polietileno leitoso, com 

identificação do produto, marca do fabricante, prazo de 

validade e peso líquido de 1L, com selo do serviço estadual 

de inspeção de produtos de origem animal (SEIPOA) ou 

selo do serviço de inspeção federal (SIF). 

L 200 

6 Biscoito de Leite, tipo bacia, da massa preparada com 

farinha de trigo enriquecida (ferro, cálcio e vitaminas), 

KG 100 
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fermento biológico, água, manteiga ou margarina, ovos. 

Serão rejeitados biscoitos mal assadas, queimados e de 

características organolépticas anormais. Os mesmos 

deverão estar livres de sujidades ou quaisquer outros tipos 

de contaminantes como fungos e bolores. 

7 Cebolinha, folhas de cor verde, de primeira qualidade, 

frescas, aspecto e sabor próprios, isento de sinais de 

apodrecimento e sujidade de materiais terrosos.   

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, com 

peso médio de 110 a 130 gramas, cada. 

KG 100 

8 Coentro, folhas de cor verde, de primeira qualidade, 

frescas, aspecto e sabor próprios, isento de sinais de 

apodrecimento e sujidade de materiais terrosos.   

Acondicionado em embalagem transparente atóxica, com 

peso médio de 110 a 130 gramas, cada. 

KG 200 

9 Couve folha, de 1ª qualidade, tamanho médio, talo verde, 

inteiro, coloração uniforme (cor verde escuro), sem 

manchas, firme e intacta. Isenta de material terroso, livre 

de sujidades, parasitas e larvas, sem danos físicos. 

KG 100 

10 Feijão Macassar, de 1ª qualidade constituído de mínimo 

90% de grãos na cor característica a variedade 

correspondente de grãos inteiros, sadios, novos, com 

umidade permitida de 15%, isento de material terroso, 

sujidades e misturas de outras espécies. Produto com 

identificação, peso líquido de 1 kg e com prazo de 

validade. 

KG 200 

11 Leite pasteurizado, Tipo B, acondicionado em 

embalagem plástica resistente, com 1L, com identificação 

do produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido 

L 500 

12 Limão, comum, tamanho e coloração uniformes, sem 

lesões de origem física ou mecânica (perfurações e cortes). 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

KG 500 

13 Macaxeira, de primeira qualidade, com cheiro, aspecto e 

sabor próprios, tamanho uniforme, isenta de sujidades, 

parasitas, larvas e material terroso, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 

Apresentando grau de maturação, tal que lhe permita 

suportar a manipulação, o transporte e a conservação em 

condições adequadas para o consumo. Acondicionada em 

embalagem transparente atóxica. 

KG 1.000 

14 Manteiga de garrafa, pura com sal. Embalagem com, no 

mínimo, 500g, contendo dados de identificação do 

produto, marca do fabricante, prazo de validade e peso 

líquido. Com etiqueta de identificação do produto peso, 

prazo de validade Serviço de Inspeção Federal (SIF), 

Estadual (SIE) ou Municipal (SIM). 

GAR

RAF

A 

200 
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15 Manga, de primeira, in natura, com grau de maturação que 

permita suportar a manipulação, o transporte e a 

conservação e, condições adequadas para o consumo, 

ausência de sujidades, parasitas e larvas. 

KG 2.000 

16 Mamão, tipo formosa, de primeira qualidade, bem 

desenvolvido e maduro, com polpa firme e intacta, 

tamanho e coloração uniformes, livre de sujidades, 

parasitas e larvas, sem danos físicos e mecânicos oriundos 

de manuseio de transporte. Acondicionada em embalagem 

transparente atóxica. 

KG 1.000 

17 Melão, de primeira qualidade, bem desenvolvido e 

maduro, com tamanho e coloração uniformes, com polpa, 

intacta e firme, acondicionado em caixa de papelão por 

quilo. 

KG 500 

18 Melancia, redonda, bem desenvolvida e madura com 

polpa firme e intacta, graúda, tamanho e coloração 

uniforme, de primeira qualidade, livre de sujidades, 

parasitas e larvas. 

KG 5.000 

19 Milho verde, de primeira qualidade, in natura, verde, em 

espiga, apresentando grau de evolução completo do 

tamanho, aroma e cor própria. Com ausência de sujidades, 

parasitos e larvas. 

KG 500 

20 Peixe, tipo filé de tilápia, congelado, de primeira 

qualidade, limpo, sem escamas, sem espinha, com 125g em 

média, isento de aditivos ou substâncias estranhas ao 

produto que sejam impróprias ao consumo e que alterem 

suas características naturais (físicas, químicas e 

organolépticas), com selo do serviço estadual de inspeção 

de produtos de origem animal (SEIPOA) ou selo do serviço 

de inspeção federal (SIF). Acondicionada em embalagem 

de 1kg e de material transparente atóxico. 

KG  

 

1.500 

 

 

21 Pimentão verde, tamanho e coloração uniformes, sem 

lesões de origem física ou mecânica (perfurações e cortes). 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

KG 500 

22 Polpa de fruta, sabor ACEROLA, acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com 

identificação do produto, prazo de validade, marca do 

fabricante e nº de registro no MAPA. 

KG 2.000 

23 Polpa de fruta, sabor CAJÚ, acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com 

identificação do produto, prazo de validade, marca do 

fabricante e nº de registro no MAPA. 

KG 1.000 

24 Polpa de fruta, sabor MANGA, acondicionada em 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com 

identificação do produto, prazo de validade, marca do 

fabricante e nº de registro no MAPA. 

KG 1.000 

25 Polpa de fruta, sabor GOIABA, acondicionada em KG 2.000 
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1.2. Os bens objeto desta contratação são caracterizados como comuns, conforme 

justificativa constante no Estudo Técnico Preliminar. 

1.3. O prazo de vigência da contratação é até o dia 31 de dezembro de 2025. 

1.4. O contrato oferece maior detalhamento das regras que serão aplicadas em relação à 

vigência da contratação. 

 

 FUNDAMENTAÇÃO DA CONTRATAÇÃO 

2.1. Considerando que os gêneros alimentícios se figuram como um importante elemento 

para garantia a oferta de uma alimentação saudável e adequada, com o uso de alimentos 

variados, seguros e que contribuam para o crescimento e desenvolvimento saudável dos alunos 

matriculados, garantindo melhoria do rendimento escolar, segurança alimentar e nutricional dos 

educandos. Assim, a obtenção dos gêneros alimentícios visa promover a melhoria da qualidade 

da alimentação nas instituições Educacionais do Município de Jucurutu. 

2.2. Consoante com o Art. 6º da Constituição Federal que estabelece como um direito social 

a alimentação, ao Art. 208, Inciso VII que estabelece o dever do estado em garantir ao educando 

o atendimento a alimentação. Ademais, também segundo a Lei Orgânica da Saúde Lei 

8.080/1990, em seu Art. 3 expressa a alimentação como determinante e condicionante para a 

saúde, e em seu Art. 18, Inciso IV elenca a competência municipal de executar serviços de 

alimentação e nutrição. 

2.3 Segundo a Lei de Diretrizes da Educação Nacional – LDB 9.394/96 o ensino deve ser 

ministrado com base em alguns princípios, entre os quais, a igualdade de condições para o 

acesso e a permanência na escola. O direito à alimentação com boa qualidade certamente está 

relacionado a essas condições, que possibilitam o sucesso acadêmico dos estudantes. 

2.4 Consoante com o Estatuto da Criança e do Adolescente – lei 8.069/90, em seu art. 4º 

determina que é dever do poder público assegurar com absoluta prioridade a efetivação dos 

direitos da criança e do adolescente, incluindo entre outras, a alimentação e estabelecendo a 

“destinação privilegiada de recursos públicos nas áreas relacionadas com a proteção à infância 

e à juventude”. 

embalagem plástica de 1kg, isenta de contaminação, com 

identificação do produto, prazo de validade, marca do 

fabricante e nº de registro no MAPA. 

26 Tomate, comum, maduro, de boa qualidade, com polpa 

firme e intacta, isento de material terroso e umidade 

externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física 

ou mecânica oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

KG 1.500 

27 Tomate, cereja, maduro, de boa qualidade, com polpa 

firme e intacta, isento de material terroso e umidade 

externa anormal, livres de resíduos de fertilizantes, 

sujidades, parasitas e larvas, sem lesões de origem física 

ou mecânica oriundos do manuseio e transporte. 

Acondicionado em embalagem transparente atóxica. 

KG 300 



 
 

MUNICÍPIO DE JUCURUTU/ RN 
Praça João Eufrásio de Medeiros, nº 14 – Centro – CEP: 59.330-000 

JUCURUTU/ RN – Fone: (84) 3429-2299 
CNPJ - 08.095.283/0001-04 

 

 

5 
 

2.5 Conforme os princípios do PNAE, o direito humano à alimentação adequada, visando 

garantir a segurança alimentar e nutricional dos alunos (Inciso I, Art. 2°, Resolução/CD/FNDE 

Nº 38, de 16 de julho de 2009); 

2.6 Para tanto, a Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020 no artigo 29, preconiza 

que do total dos recursos financeiros repassados pelo FNDE no âmbito do PNAE, a entidade 

executora deverá executar, no mínimo 30% (trinta por cento), na aquisição de gêneros 

alimentícios diretamente da agricultura familiar e do empreendedor familiar rural ou de suas 

organizações, priorizando os assentamentos da reforma agrária, as comunidades tradicionais 

indígenas, comunidades quilombolas e os grupos formais e informais de mulheres, nos termos 

do art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009. 

2.7 Portanto, vê-se como incontestável a essencialidade e o interesse público nas referidas 

aquisições. Fazendo-se imprescindível a necessidade da realização do processo em tela. 

 

 DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

3.1 Conforme justificado e especificado no item 6.1, 6.2 e 6.3 do Estudo Técnico Preliminar 

(ETP), a solução possível de acordo com a Lei n° 11.947, de 16 de junho de 2009 para compra 

de gêneros alimentícios diretamente da agricultura familiar, empreendedor familiar 

rural, pode ser realizada por meio da CHAMADA PÚBLICA, em sua forma FÍSICA, 

dispensando-se, nesse caso, o procedimento licitatório.  

 

“Considera-se chamada pública o procedimento administrativo voltado à 

seleção de proposta específica para aquisição de gêneros alimentícios 

provenientes da Agricultura Familiar e/ou Empreendedores Familiares Rurais 

ou suas organizações.” (Inciso 2°, Artigo 30, Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 

de maio de 2020) 

 

3.2 Com aplicação subsidiária do art. 6º, XIII, da Lei nº 14.133/2024 e do art. 2º, II do Decreto 

Municipal nº 1.411/2024, os itens a serem contratados se enquadram na classificação de bens 

de qualidade comuns: 

  

Lei nº 14.133/2024 

“Art. 6º Para os fins desta Lei, consideram-se: 

(...) 

XIII - bens e serviços comuns: aqueles cujos padrões de desempenho e 

qualidade podem ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

especificações usuais de mercado;” 

 

Decreto Municipal nº 1.411/2024 

“Art. 2º - Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 

(...) 

II - bem de qualidade comum - bem de consumo com baixa ou 

moderada elasticidade-renda da demanda”;  

 

 REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1 Não é admitida a subcontratação do objeto.  

4.2 Não haverá exigência de apresentação de amostras. 

4.3 Deveram ser obedecidos os critérios de priorização e limites estabelecidos na Resolução 
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CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020, Artigos 29 e 35, com seus referidos parágrafos e 

incisos, ambos alterados pela Resolução CD/FNDE nº 3, de 4 de fevereiro de 2025, e o Artigo 

39 e seus parágrafos e incisos, alterado pela Resolução CD/FNDE nº 21/2021, de 16 de 

novembro de 2021. 

4.4 CRITÉRIO DA ACEITAÇÃO DA PROPOSTA  

4.4.1 O fornecimento do objeto contratado deverá ser efetuado em sujeição as normas 

técnicas, atendendo aos requisitos mínimos de QUALIDADE, UTILIDADE e 

SEGURANÇA, consoante as condições constantes no Termo de Referência, obedecer 

às legislações específicas das Agências Reguladoras e demais normas e legislação 

pertinente e em vigência. 

4.4.2 Os produtos alimentícios a serem adquiridos para o alunado do PNAE devem 

atender ao disposto na legislação de alimentos, estabelecida pela Agência Nacional de 

Vigilância Sanitária – ANVISA, do MS, e pelo Ministério da Agricultura, Pecuária e 

Abastecimento – MAPA. 

4.4.3 O transporte dos alimentos deve obedecer às exigências, conforme as normas da 

Legislação de Vigilância Sanitária para garantir a qualidade e integridade dos mesmos. 

Em se tratando de alimentos perecíveis, os veículos devem ser fechados e em perfeitas 

condições de higiene.  

4.5 CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE 

4.5.1 Recomenda-se que seja observado, os seguintes critérios de sustentabilidade: 

4.5.2 Materiais – com material reciclado, biodegradável, atóxico, com madeira 

proveniente de reflorestamento devidamente certificada; 

4.5.3 Não empregar menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregar menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.5.4 Não possuir, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho 

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso 

III do art. 5º da Constituição Federal; 

4.5.5 Não descartar produtos químicos em local inapropriado. 

4.5.6 Embalagens compactas e recicláveis ou que sejam objeto de logística reversa, 

preferência por indústria ou produtor local para assegurar menores distâncias e uso de 

modal de transporte mais eficiente. 

4.5.7 Respeitar as Normas Brasileiras – NBR publicadas pela Associação Brasileira 

de Normas Técnicas sobre resíduos sólidos. 

4.6 Para a perfeita execução do objeto deste contrato, aplica-se, no que couber, o Código de 

Defesa do Consumidor – Lei n.º 8.078/1990. 

4.7 DA HABILITAÇÃO TÉCNICA 

4.7.1 Fornecedores os agricultores Familiares e Empreendedores Familiares Rurais, 

deveram apresentar inscrição ativa no Cadastro Nacional da Agricultura Familiar 

(CAF), Conforme Decreto nº 9.064/2017, alterado pelo Decreto nº 10.688/2021 que 

regulamenta a Lei nº 11.326/2006. Poderão apresentar também, na possibilidade de não 

possuírem, inscrição no CAF a Declaração de Aptidão ao Programa Nacional de 

Fortalecimento da Agricultura Familiar – DAP/PRONAF Física e/ou Jurídica, SE 

ESTA AINDA ESTIVER VÁLIDA, uma vez que a DAP começou a ser substituída 

gradativamente, a partir de 31/12/2021, conforme regramento dado pela Portaria 

SAF/Mapa nº 242 de 8 de novembro de 2021. 

4.7.2 Será necessária toda a documentação de habilitação exigida pelo Art. 36 da 
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Resolução CD/FNDE nº 06, de 08 de maio de 2020. 

 

 EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A entrega dos itens terá início a partir da formalização da contratação, seguindo 

rigorosamente o cronograma semanal estabelecido para as entregas, as quais ocorrerão 

pontualmente às segundas-feiras. Em caso de feriado ou eventos que interfiram nesse 

cronograma, a entrega será realizada no primeiro dia útil subsequente. O cronograma mensal 

de entregas será elaborado e fornecido pela Secretaria Municipal de Educação, em 

conformidade com os quantitativos especificados neste termo de referência. 

 

5.2. Os bens deverão ser entregues nos seguintes endereços: 

 

• SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA - SEMEC 

Praça João Eufrásio de Medeiros n° 14 – Centro – CEP: 

59.330-000 Telefone: (84) 3429-2555 

E-mail: semecjctu@hotmail.com 

• UNIVERSIDADE INFANTIL RITA MEDEIROS 

Rua: Santa Clara, nº 100 – Residencial Severina Lopes 

• ESCOLA MUNICIPAL JOEL LOPES GALVÃO 

Rua: Rua: Manoel Januncio de Medeiros, nº 169 – Bairro Santa Izabel 

• ESCOLA MUNICIPAL WAGNER LOPES DE MEDEIROS 

Rua: Manoel Januncio de Medeiros, nº 214 – Bairro Santa Izabel 

• ESCOLA MUNICIPAL PROFESSORA VALDEMIR FERNANDES DE MEDEIROS 

Rua: Joaquim de Félix, nº 227 – Bairro Bela Vista 

• ESCOLA MUNICIPAL SANTO ALEXANDRE 

Rua: Projetada, S/N – Bairro Freitas 

 

5.3. Os alimentos poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 

especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

5.4. Quando a Contratada não puder cumprir os prazos determinados para a entrega dos 

alimentos licitados, ela deve apresentar uma justificativa por escrito, devidamente comprovada, 

e com antecedência de prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas. A justificativa é necessária 

nos casos de eventos imprevistos, excepcionais e alheios à vontade das partes, bem como nos 

casos em que haja impedimento na execução devido a ações de terceiros, reconhecidos pela 

Administração em documento emitido simultaneamente ao ocorrido. 

5.5. Caso seja identificado algum defeito nos alimentos licitados durante o transporte, 

entrega ou descarga e apontado pela fiscalização, a empresa responsável deve providenciar a 

substituição correta, de forma a garantir a conformidade com o que foi licitado, sem custos 

adicionais, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas. 

5.6. Para todos os produtos, considerar que o peso, a unidade e a qualidade são pré-requisitos 

para o recebimento. 

5.7. Os produtos devem ser fornecidos embalados em sacos plásticos transparentes atóxicos, 

com o peso identificado, e acondicionados em caixas plásticas higienizadas para garantir as 

condições higiênico-sanitárias e o transporte dos mesmos; 

mailto:semecjctu@hotmail.com
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5.8. O setor requisitante enviará com 05 (cinco) dias úteis de antecedência ao fornecedor, as 

quantidades dos produtos, tendo até 48 (quarenta e oito) horas para possíveis alterações como, 

cancelamento e/ou ajustes das quantidades solicitadas. Nos pedidos constarão dados como: o 

peso de cada embalagem, os produtos que deverão ser entregues e os dias das entregas; 

5.9. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado; 

5.10. As hortaliças deverão estar frescas, inteiras, no ponto de maturação adequado para 

consumo; 

5.11. As folhas deverão se apresentar intactas e firmes. Deverão estar isentas de: 

5.11.1. Substâncias terrosas; 

5.11.2. Sem sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa; 

5.11.3. Sem parasitas, larvas ou outros animais nos produtos ou embalagens; 

5.11.4. Sem umidade externa anormal; 

5.11.5. Isentas de odor e sabor estranhos; 

5.11.6. Isenta de enfermidades; 

5.11.7. Não deverão estar danificadas por lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

 

 GESTÃO DO CONTRATO (APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA LEI Nº 14.133/2021) 

6.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

6.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

6.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 

6.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Fiscalização 

6.6. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 

6.7. O acompanhamento do contrato com o objetivo de avaliar a execução do objeto nos 

moldes contratados e, se for o caso, aferir se a quantidade, a qualidade, o tempo e o modo da 

prestação ou da execução do objeto estão compatíveis com os indicadores estabelecidos no 

edital, para fins de pagamento, conforme o resultado pretendido pela administração, com o 

eventual auxílio da fiscalização administrativa;  

6.8. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial:  

6.8.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato com informações 

pertinentes às suas competências.  
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6.8.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for 

necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 

2021, art. 117, §1º) 

6.8.3. Emitir notificações para a correção de rotinas ou de qualquer inexatidão ou 

irregularidade constatada, com a definição de prazo para a correção.  

6.8.4. Informar ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar decisão 

ou adoção de medidas que ultrapassem a sua competência, para que adote as medidas 

necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.8.5. Comunicar imediatamente ao gestor do contrato quaisquer ocorrências que 

possam inviabilizar a execução do contrato nas datas estabelecida.  

6.8.6. Fiscalizar a execução do contrato para que sejam cumpridas as condições 

estabelecidas, de modo a assegurar os melhores resultados para a administração, com a 

conferência das notas fiscais e das documentações exigidas para o pagamento e, após o 

ateste, que certifica o recebimento provisório, encaminhar ao gestor de contrato para 

ratificação.  

6.8.7. Comunicar ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua 

responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à prorrogação contratual.  

6.8.8. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal administrativo e com o setorial.  

6.8.9. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e 

6.8.10. Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. 

Fiscalização Administrativa 

6.9. O acompanhamento dos aspectos administrativos contratuais quanto às obrigações 

previdenciárias, fiscais e trabalhistas e quanto ao controle do contrato administrativo no que se 

refere a regularidade fiscal e trabalhista, Verificações de ocorrências (Cumprimento das 

obrigações contratuais, Obediência aos prazos estabelecidos, Entrega dos documentos 

obrigatórios, elaboração e encaminhamento de relatório mensal das atividades, prestação dos 

serviços com a qualidade esperada, Informação ou comunicação de situações a que estava 

obrigado), notificação extrajudicial, suspensão do contrato, necessidade de rescisão, alterações 

contratuais, percentual em relação ao valor do contrato, necessidade de reajustes , revisões, 

repactuações e a providências tempestivas nas hipóteses de inadimplemento.  

6.10. Caberá ao fiscal técnico do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos 

legais, ao seu substituto, em especial: 

6.10.1. Prestar apoio técnico e operacional ao gestor do contrato, com a realização das 

tarefas relacionadas ao controle dos prazos relacionados ao contrato e à formalização de 

apostilamentos e de termos aditivos, ao acompanhamento do empenho e do pagamento e ao 

acompanhamento de garantias e glosas;  

6.10.2. Verificar a manutenção das condições de habilitação da contratada, com a 

solicitação dos documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário;  

6.10.3. Examinar a regularidade no recolhimento das contribuições fiscais, trabalhistas 

e previdenciárias;  
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6.10.4. Atuar tempestivamente na solução de eventuais problemas relacionados ao 

descumprimento das obrigações contratuais e reportar ao gestor do contrato para que tome 

as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência;  

6.10.5. Participar da atualização do relatório de riscos durante a fase de gestão do 

contrato, em conjunto com o fiscal técnico e com o setorial;  

6.10.6. Auxiliar o gestor do contrato com as informações necessárias, na elaboração do 

documento comprobatório da avaliação realizada na fiscalização do cumprimento de 

obrigações assumidas pelo contratado; e  

6.10.7.  Realizar o recebimento provisório do objeto do contrato, mediante termo 

detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter administrativo.  

Gestor do Contrato 

6.11. A coordenação das atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial e dos atos preparatórios à instrução processual e ao encaminhamento da documentação 

pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos relativos à prorrogação, 

à alteração, ao reequilíbrio, ao pagamento, à eventual aplicação de sanções e à extinção dos 

contratos, entre outros.  

6.12. Caberá ao gestor do contrato e, nos seus afastamentos e seus impedimentos legais, ao 

seu substituto, em especial: 

6.12.1. Coordenar as atividades relacionadas à fiscalização técnica, administrativa e 

setorial;  

6.12.2.  Acompanhar os registros realizados pelos fiscais do contrato das ocorrências 

relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, e informar à autoridade superior 

aquelas que ultrapassarem a sua competência;   

6.12.3. Acompanhar a manutenção das condições de habilitação do contratado, para fins 

de empenho de despesa e de pagamento, e anotar os problemas que obstem o fluxo normal 

da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais;  

6.12.4. Coordenar a rotina de acompanhamento e de fiscalização do contrato, cujo 

histórico de gerenciamento deverá conter todos os registros formais da execução, a exemplo 

da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações 

contratuais, e elaborar relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do 

contrato para fins de atendimento da finalidade da administração;  

6.12.5. Coordenar os atos preparatórios à instrução processual e ao envio da 

documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos procedimentos de 

que trata a gestão de contrato;   

6.12.6. Elaborar o relatório final de que trata a alínea “d” do inciso VI do § 3º do art. 

174 da Lei nº 14.133, de 2021, com as informações obtidas durante a execução do contrato;  

6.12.7. Coordenar a atualização contínua do relatório de riscos durante a gestão do 

contrato, com apoio dos fiscais técnico, administrativo e setorial;  

6.12.8. Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, 

com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, a constarem do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações conforme disposto em regulamento; e  

6.12.9. Tomar providências para a formalização de processo administrativo de 

responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor competente para tal, 

conforme o caso.  
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6.12.10. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de 

contratos para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor 

dimensionado pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

 

 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO (APLICAÇÃO SUBSIDIÁRIA DA 

LEI Nº 14.133/2021) 

Do recebimento 

7.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta. 

7.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência e 

na proposta, devendo ser substituídos no prazo de dois (02) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

7.3. O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de cinco (05) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

7.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais. 

7.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

7.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou de 

saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo. 

7.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução do 

contrato. 

Liquidação 

7.8. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 

(trinta) dias úteis para fins de liquidação. 

7.9. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a 

possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas cujos 

valores não ultrapassem o limite de R$62.725,59 (sessenta e dois mil setecentos e vinte e 

cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme o art.6º §2º do Decreto Municipal nº 

771/2023, que dispõe sobre a observância da ordem cronológica de pagamento das 

obrigações relativas ao fornecimento de bens, locações, prestação de serviços e realização 

de obras, no âmbito do Município de Jucurutu/RN. 

7.10. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou 

instrumento de cobrança equivalente apresentada expressa os elementos necessários e 

essenciais do documento, tais como: 

a.  O prazo de validade; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art143
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b.  A data da emissão; 

c.  Os dados do contrato e do órgão contratante; 

d.  O período respectivo de execução do contrato; 

e.  O valor a pagar; e 

f.  Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.11. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, 

ou circunstância que impeça a liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado 

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da 

regularização da situação, sem ônus à contratante; 

7.12. A Nota Fiscal ou instrumento de cobrança equivalente deverá ser obrigatoriamente 

acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais. 

7.13. A Administração deverá:  

7.13.1. verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital;  

7.13.2. b) identificar possível razão que impeça a participação em licitação, no âmbito 

do Município de Jucurutu/RN que implique proibição de contratar com o Poder Público, 

bem como ocorrências impeditivas indiretas. 

7.14. Constatando-se, a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.15. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

7.16. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.17. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao Município de Jucurutu/RN. 

Prazo de pagamento 

7.18. O pagamento será efetuado no prazo máximo de até trinta (30) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa. 

7.19. O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-

se a possibilidade de prorrogação, no caso de contratações decorrentes de despesas 

cujos valores não ultrapassem o limite de R$62.725,59 (sessenta e dois mil 

setecentos e vinte e cinco reais e cinquenta e nove centavos), conforme o art.6º §2º 

do Decreto Municipal nº 771/2023, que dispõe sobre a observância da ordem 

cronológica de pagamento das obrigações relativas ao fornecimento de bens, 

locações, prestação de serviços e realização de obras, no âmbito do Município de 

Jucurutu/RN. 

7.20. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha 

concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação 

financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da 

parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 
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EM = I x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 

I = (TX) I =  
( 6 / 100 ) I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

                                                         365. 

Forma de pagamento 

7.21. O pagamento será efetuado através de crédito em conta bancária da contratada.  

7.22. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.23. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

7.23.1. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando 

houver, serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais 

estabelecidos na legislação vigente. 

 

 HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta 

8.1. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de CHAMADA 

PÚBLICA com DISPENSA de LICITAÇÃO, com fundamento na hipótese da Lei n° 

11.947/2009. 

Para fins de habilitação 

8.2. Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola 

na forma de Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o 

Capítulo V da Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 

8.3. Habilitação do fornecedor individual (não organizado em grupo) 

8.3.1. O Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, 

sob pena de inabilitação:  

I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II. o extrato da DAP Física do agricultor familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 

Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante;  

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e  

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 

própria, relacionada no projeto de venda.  

8.4. Habilitação do grupo informal 

8.4.1. O Grupo Informal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob 

pena de inabilitação:  
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I. a prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física - CPF;  

II. o extrato da DAP Física de cada agricultor familiar participante, emitido nos últimos 

60 dias;  

III. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou 

Empreendedor Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os 

agricultores participantes;  

IV. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas; e  

V. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

agricultores familiares relacionados no projeto de venda.  

8.5. Habilitação do grupo formal 

8.5.1. O Grupo Formal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de inabilitação:  

I. a prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ;  

II. o extrato da DAP Jurídica para associações e cooperativas, emitido nos últimos 60 dias;  

III. a prova de regularidade com a Fazenda Federal, relativa à Seguridade Social e ao Fundo 

de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;  

IV. as cópias do estatuto e ata de posse da atual diretoria da entidade registrada no órgão 

competente;  

V. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação 

Escolar, assinado pelo seu representante legal;  

VI. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 

associados/cooperados;  

VII. a declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do 

atendimento do limite individual de venda de seus cooperados/associados;  

VIII. a prova de atendimento de requisitos higiênico-sanitários previstos em normativas 

específicas. 

 

 CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

9.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 

fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo 

de propostas do País. 

9.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

 o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

 o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade 

sobre o de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 

 o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem 

prioridade sobre o do estado e do país; 

 o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 

9.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 

comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos 

Formais e Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas aqueles em que a composição seja 

de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais um) dos 
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cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, 

conforme identificação na(s) DAP(s); 

b. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma 

agrária, comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao 

disposto no § 2º inciso I deste artigo, têm prioridade organizações 

produtivas com maior porcentagem de assentados da reforma agrária, 

quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 

empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior 

porcentagem de fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas 

ou indígenas, conforme identificação na(s) DAP(s). 

II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou 

agroecológicos, segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido 

cadastro no MAPA; 

III. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores 

Individuais, e estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de DAP Jurídica 

conforme Portarias do MAPA que regulamentam a DAP); 

a. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º 

inciso III deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior 

porcentagem de agricultores familiares e/ou empreendedores familiares 

rurais no seu quadro de associados/ cooperados, conforme DAP Jurídica; 

b. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em 

havendo consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no 

fornecimento dos produtos a serem adquiridos entre as organizações 

finalistas. 

9.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 

grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 9.3.1 e 9.3.2. 

 

 ESTIMATIVA DO PREÇO 

10.1. O valor estimado para a contratação solicitada, foi levantada tendo por base, preços 

anteriores, constantes no Edital de Chamada Pública nº 001/2024, do Processo Administrativo 

nº 23020002/2024 da Prefeitura Municipal de Jucurutu. Após somatório ficará estimado para a 

pretendida contratação uma importância global de R$ 297.232,00 (duzentos e noventa e sete 

mil e duzentos e trinta e dois reais) conforme informado no DFD. Após a conclusão deste 

Estudo Técnico Preliminar, será realizada consulta em dados de pesquisa e mídia 

especializada, conforme Resolução/CD/FNDE nº 18, de 26 de setembro de 2018, através 

de preços da Companhia Nacional de Abastecimento - CONAB, preços das Centrais de 

Abastecimento do Estado do Rio Grande do Norte S/A – CEASA-RN, preços do Instituto 

de Assistência Técnica e Extensão Rural – EMATER-RN e pesquisa com os fornecedores 

que atuem no ramo do objeto licitado, para atualização dos preços para este novo relatório 

adquirido. 

10.2. Assim, a estimativa de preços apresentada neste Termo de Referência foi desenvolvida 

com base no Documento de Formalização de Demanda (DFD), o qual forneceu subsídios 

detalhados e consistentes para a definição dos valores, garantindo a aderência à realidade do 

mercado e a transparência do processo de contratação pública, que poderá sofrer variação 

para mais ou para menos por ocasião da conclusão da pesquisa de mercado. 
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10.3. A Estimativa do Preço como um todo encontra-se pormenorizada em tópico específico 

dos Estudo Técnico Preliminar. 

 

 ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

11.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

da Secretaria Municipal de Educação. 

11.2. A contratação será atendida pela seguinte dotação: 

 

I - Gestão/Unidade:  

07.007 – Secretaria Municipal de Educação e Cultura; 

 

II - Fontes de Recursos:  

15520000 - Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de 

Alimentação Escolar (PNAE) 

15001001 - Recursos não Vinculados de Impostos - Despesas com manutenção e 

desenvolvimento do ensino 

 

III - Programa de Trabalho:  

0012 - EDUCAÇÃO PARA TODOS 

 

IV - Elemento de Despesa: 

339030 – MATERIAL DE CONSUMO 

 

V – Projeto/Atividade  

2200 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – 

FUNDAMENTAL 

2011 MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO ENSINO BÁSICO 

2207 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO PNAE – CRECHE  

2208 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE – PRE 

2209 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – EJA  

2200/2215 – MANUTENÇÃO DA MERENDA COM RECURSOS DO FNDE/ PNAE – 

EDUCAÇÃO ESPECIAL 

2210 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - PNAE (EDUCAÇÃO ESPECIAL) 

2211 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / CRECHE 

2212 – MANUTENÇÃO DA MERENDA / FUNDAMENTAL 

2213 – MANUTENÇÃO DA MERENDA /PRE 

2214 - MANUTENÇÃO DA MERENDA ESCOLAR - EJA 

 

O presente Termo de Referência foi elaborado pela servidora municipal Sandra Azevedo 

Queiroz. 

 


